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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 24.320, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com a Lei nº 3.254, de 23 de dezembro de 2003
e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964 e o que consta dos processos nº s 030.000.954/2003 e 010.001.312/2003, decreta:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Comunicação Social e à Companhia de Desenvolvi-
mento do Planalto Central crédito suplementar, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado pela anulação parcial
e total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320, de 17 de
março de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 2003
116º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL  

CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO Nº 24.320 RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE  

INFREA-ESTRUTURA E OBRAS     1.500.000 
15.451.3300.118
7 

 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS     

REF. 002170 0002 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO 
CENTRO DE CONVENÇÕES     

   44.90.51 100 1.500.000 1.500.000 
220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 

FEDERAL    3.000.000 
06.181.2600.183
1 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL     

REF. 000335 0001 AQUISIÇÃO DE VIATURAS POLICIAIS 
PARA A POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL     

   44.90.52 100 3.000.000 3.000.000 
2003AC00668  T O T A L 4.500.000 

 

ANEXO II R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO Nº 24.320 RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
260101/00001 15101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL    1.500.000 
04.131.3200.850
5 

 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
    

REF. 000455 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA –  
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL     

   33.90.39 100 1.500.000 1.500.000 
130201/13201 19201 COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO 
CENTRAL    3.000.000 

04.126.1000.268
8 

 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÕES     

REF. 001712 0001 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÕES DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO 
CENTRAL     

   33.90.39 100 3.000.000 3.000.000 
2003AC00668  T O T A L 4.500.000 

 

DECRETO Nº 24.321, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.457.413,00 (três milhões, quatrocentos e cinqüenta
e sete mil e quatrocentos e treze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “a”,
da Lei n.º 3.119, de 30 de dezembro de 2002 e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964  e o consta dos processos n.ºs:
030.003.191/2003, 060.014.089/2003 e 240.001.036/2003, decreta:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$
3.457.413,00 (três milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos e treze reais), para
atender as programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 2003
116º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.321 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
230103/00001 13102ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL   3.580
13.392.1400.1733 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

“ARQUIVO VIVO”   
REF. 001786 0002IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ARQUIVO 

VIVO 44.90.52 100 3.580 3.580
210101/00001 14101SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO   47.223

20.122.2000.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A 
SERVIDORES   

REF. 000030 0097CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 33.90.39 100 9.000 9.000

20.604.2900.2773 FOMENTO À DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL   

REF. 000043 0006FOMENTO À DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL NO DISTRITO FEDERAL 33.90.30 100 6.069 6.069

20.606.1100.2775 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO 
AGRÍCOLA   

REF. 000044 0007EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO 
AGRÍCOLA NO DISTRITO FEDERAL 33.90.30 100 32.154 32.154

230101/00001 16101SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA   40.000

13.392.2000.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A 
SERVIDORES   
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REF. 001920 0008CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
CULTURA  33.90.39 100 40.000 40.000

130103/00001 19101SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA   3.250.000

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO    

REF. 001001 0001FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO  33.90.47 100 3.250.000 3.250.000

150205/15205 22207SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL    76.610

15.452.0700.2079 EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA   

REF. 001851 0001EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA 
NO DISTRITO FEDERAL  33.90.30 100 76.610 76.610

2003AC00679 TOTAL 3.417.413
 

ANEXO II R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES  ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.321 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
170901/17901 23901FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 

FEDERAL    40.000
10.302.0400.2154 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO -

HOSPITALAR   
REF. 000153 0004ASSISTÊNCIA MÉDICO -HOSPITALAR 

EM SERVIÇOS DE NÍVEIS 
SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 33.90.39 138 40.000 40.000

2003AC00679 TOTAL 40.000
 

ANEXO III  R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.321 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
140101/00001 13101SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA   750.000
28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES    
REF. 000874 0028RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA 33.90.93 100 750.000 750.000

230103/00001 13102ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL    3.580

13.392.1400.2463 DIVULGAÇÃO DA HISTÓRIA DO 
DISTRITO FEDERAL   

REF. 001780 0002DIVULGAÇÃO DA HISTÓRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100 3.580 3.580

210101/00001 14101SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO   9.000

20.122.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS   

REF. 000026 0116MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 33.90.92 100 9.000 9.000

210203/21203 14203EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO 
FEDERAL    76.610

20.122.0100.8514 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS   

REF. 000760 0156MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DA EMPRESA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL 33.90.37 100 28.162 28.162

20.122.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS   

REF. 000762 0176MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL 33.90.36 100 30.448

  33.90.39 100 18.000 48.448
230101/00001 16101SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA    40.000
13.392.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS   
REF. 001921 0181MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE CULTURA  33.90.36 100 18.000

  33.90.47 100 22.000 40.000
190101/00001 22101SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-

ESTRUTURA E OBRAS    36.433
15.122.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS   
REF. 000769 0160MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE INFRA -ESTRUTURA E 
OBRAS 33.90.39 100 36.433 36.433

190121/00001 38121REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX –
CANDANGOLÂNDIA   1.790

04.126.0100.2005 AÇÕES DE INFORMÁTICA    
REF. 000600 0040AÇÕES DE INFORMÁTICA DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DA 
CANDANGOLÂNDIA 33.90.39 100 1.790 1.790

2003AC00679 TOTAL 917.413

 

ANEXO IV R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.321 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
170901/17901 23901FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 

FEDERAL   40.000
10.302.0400.2154 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO -

HOSPITALAR   
REF. 000153 0004ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

EM SERVIÇOS DE NÍVEIS 
SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 44.90.52 138 40.000 40.000

330101/00001 33101SECRETARIA DE ESTADO DE 
SOLIDARIEDADE   2.500.000

08.306.1500.2629 CONCESSÃO DE CARTÃO RENDA 
SOLIDARIEDADE   

REF. 002034 0001CESTAS BÁSICAS DA SOLIDARIEDADE 33.90.32 100 2.500.000 2.500.000
2003AC00679 TOTAL 2.540.000

 

DECRETO Nº 24.322, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 83.360,00 (oitenta e três mil, trezentos e sessenta
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “b”,
e inciso III, alínea “a”, da Lei nº 3.119, de 30 de dezembro de 2002 e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que
consta do processo nº: 060.000.402/2003 e 170.000.392/2003, decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de Trabalho
crédito suplementar, no valor de R$ 83.360,00 (oitenta e três mil, trezentos e sessenta reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos  III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
de aplicação financeira do Convênio nº 3800/98/MS/SES/DF e 012/2003/MTE/SE/STDH/DF.
Art. 3º Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na
forma dos Anexos I e II.
Art. 4º A despesa decorrente do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e corresponden-
te arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à reversão ou
cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 2003
116º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                                                                      ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA 

ANEXO AO DECRETO N.º 24.322  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

DISTRITO FEDERAL 1325.01.06 121 43.007 43.007
2003AC00684 T O T A L 43.007
 

ANEXO II R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                                                                      ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA 

ANEXO AO DECRETO N.º 24.322 RECURSOS DE TODAS AS FONTES
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 

DISTRITO FEDERAL 1325.01.06 121 40.353 40.353
2003AC00684 T O T A L 40.353
 
ANEXO III  R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR – CONVÊNIOS ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO  

ANEXO AO DECRETO N.º 24.322 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

250101/00001 25101SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO   43.007

11.331.2700.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR –
INTERMEDIAÇÃO DE EMPREGO   

REF. 000584 0001ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR-
INTERMEDIAÇÃO DE EMPREGO 33.90.93 121 27.065

  44.90.93 121 1.287 28.352
11.331.2700.2698 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR –

APOIO OPERACIONAL AO SEGURO 
DESEMPREGO   

REF. 000585 0001ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR –
APOIO OPERACIONAL AO SEGURO 
DESEMPREGO 33.90.93 121 13.875

   44.90.93 121 780 14.655
2003AC00684 T O T A L 43.007
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ANEXO IV R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR – CONVÊNIOS ORÇAMENTO DA SEGURIDADE  SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N.º 24.322 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL   40.353

10.302.0400.2154  AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR   

REF. 000153 0004 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 
EM SERVIÇOS DE NÍVEIS 
SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 33.90.93 121 40.353 40.353

2003AC00684 T O T A L 40.353

 

DECRETO Nº 24.323, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 584.935,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil, nove-
centos e trinta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “a”,
da Lei n.º 3.119, de 30 de dezembro de 2002 e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e à Secretaria de
Estado de Transportes crédito suplementar, no valor de R$ 584.935,00 (quinhentos e oitenta e
quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais), para atender às programações orçamentárias indica-
das no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 2003
116º da República e 44º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.323 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
150205/15205 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 

LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL   584.935

15.452.0700.2079  EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA   

REF. 001851 0001 EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA 
NO DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100 584.935 584.935

2003AC00690 TOTAL 584.935
 

ANEXO II R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO N.º 24.323 RECURSOS DE  TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
150101/00001 21101 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS   150.000
18.542.0500.2864  MONITORAMENTO DA QUALIDADE 

AMBIENTAL   
REF.  000310 0009 MONITORAMENTO DA QUALIDADE 

AMBIENTAL NO DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100 150.000 150.000
200101/00001 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE

TRANSPORTES   434.935
26.122.0100.8517  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS   
REF.  002638 0180 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL 33.90.36 100 17.094

   33.90.47 100 3.419 20.513
26.122.3000.2725  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

RODOVIÁRIA   
REF.  002627 0001 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

RODOVIÁRIA DO PLANO PILOTO 33.90.39 100 414.422 414.422
2003AC00690 TOTAL 584.935
 

SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 345, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 94/83 - SEA, de
21 de dezembro de 1983, resolve:
1. Atribuir o código e o número inicial abaixo discriminados, para utilização pelos Órgãos integrantes do Sistema de Comunicação Administrativa, objetivando a formação, controle e identificação de
processos relativos a Corregedoria Fazendária.Código: 126 Número Inicial: 000.001
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 771, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso  de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com art. 53 da Lei nº 3.042, de 09 de agosto de 2002 e, ainda, o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de novembro de 2003, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal,
nos termos dos anexos a esta Portaria.
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 773, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003
Introduz alteração na Portaria nº 290, de 05 de setembro de 2000, que “Autoriza o Banco
de Brasília S/A. – BRB a contratar empréstimo com a empresa Global Village Telecom
Ltda., na forma dos arts. 11 e 12 do Decreto nº 20.957, de 13 de janeiro de 2000.” (1ª
alteração)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto nº 20.957,
de 13 de janeiro de 2000, e considerando o que consta do Processo nº 160.001.430/2000, da
Resolução nº 72, 31 de agosto de 2000, publicada no DODF de 1º de setembro de 2000 e da
Resolução nº  268, de 30 de outubro de 2003, publicada no DODF de 10 de novembro de
2003, ambas do Conselho de Política de Desenvolvimento Integrado do Distrito Federal –
CPDI/DF,  RESOLVE:
Art. 1º O inciso III do art. 1º da Portaria nº 290, de 05 de setembro de 2000, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 1º ...............
............................
III – empreendimento incentivado: importação de mercadorias do exterior de máquinas e equipa-
mentos  constantes do Capítulo 85 da NCM/SH;
............................”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  1º de
setembro de 2000.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de dezembro de 2003

PROCESSO Nº: 040.001.637/2001 (040.009.565/2003); INTERESSADO: TRILIX DIS-
TRIBUIDORA LTDA.; CNPJ/MF 04.361.539/0001-27; CF/DF 07.420.947/001-50; AS-
SUNTO: RECURSO CONTRA CASSAÇÃO DE TARE:  TERMO DE CASSAÇÃO DE
REGIME ESPECIAL Nº 56/2003 – SUREC/SEF REFERENTE AO TERMO DE ACOR-
DO DE REGIME ESPECIAL – TARE Nº 059/2001 – SUREC/SEFP.  Recebo o recurso
nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no que dispõem o parágrafo único
do artigo 86 do Decreto nº 16.106, de 1994, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº
23.793, de 22 de maio de 2003, e no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aplicável no Distrito Federal por força da Lei nº 2.834, de 12 de dezembro de 2001.
Publique-se e notifiquem-se a Subsecretaria da Receita e a Recorrente da presente decisão,
in limine litis, para sua fiel observância. A seguir, encaminhe-se à Assessoria Técnico-
Legislativa/GAB/SEF para análise e parecer.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria n.º 754, de 12 de dezembro de 2003, publicada no DODF n.º 242, de 12/12/03, p. 4,
ONDE SE LÊ: “inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n.º 07.441.356/001-93” e
“estabelecida no SIA SUL ASP Lote D Bloco B Parte, Brasília/DF”, LEIA-SE: “inscrita no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n.º 07.441.356/002-74” e “estabelecida no SEPS EQ
702/902 CONJ. B 2º ANDAR, Brasília/DF”.

Na Portaria n.º 755, de 12 de dezembro de 2003, publicada no DODF n.º 242, de 15/12/03, p. 4,
ONDE SE LÊ: “inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n.º 07.408.927/001-42” e
“estabelecida no SIA SUL ASP Lote D Bloco B, Brasília/DF”, LEIA-SE: “inscrita no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal sob o n.º 07.408.927/002-23” e “estabelecida no SEPS EQ 702/902
CONJ. B BLOCO B, Brasília/DF”.

Na Portaria nº 765, de 22/12/2003, item 2, publicada no DODF nº 249 de 24/12/03, pág. 20,
ONDE SE LÊ: “...  JOSÉ ERNANI MARINHO SANTOS...”, LEIA-SE: “...JORGE ERNANI
MARINHO SANTOS...”.

SUBSECRETARIA DA RECEITA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
Fixa valores de Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF, para os fins do art. 3º da
Portaria n.º 404, de 21 de outubro de 1999, que dispõe sobre o regime de substituição tributária
do ICMS nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com
outros produtos que menciona.
A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DEFAZENDA, no uso
das atribuições previstas no art. 216, inciso IX, do Regimento Geral da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, aprovado pela Portaria n° 648, de 21 de dezembro de 2001, e no art. 2º da Portaria
n.º 803, de 28 de novembro de 2002, e tendo em vista a informação do Núcleo de Substituição
Tributária do ICMS/GEMAE/DIFES, resolve:
Art. 1º Para os fins do art. 3º da Portaria n.º 404, de 21 de outubro de 1999, os Preços Médios
Ponderados a Consumidor Final - PMPF são:
I - para o litro de gasolina, R$ 2,013; II – para o litro de óleo diesel, R$ 1,477; III – para o
quilograma de gás liquefeito de petróleo, R$ 2,483; IV – para o litro de álcool hidratado, R$ 1,429.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2004.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO
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TERMO DE DENÚNCIA DE REGIME ESPECIAL Nº 10/2003 – SUREC/SEF
(PROCESSO Nº 040.004.011/2000)

A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL,  em conformidade com a cláusula décima primeira, do Termo de Acordo
de Regime Especial – TARE N.º 051/2000 - SUREC/SEF, atendendo à denunciação do Termo
requerida a fl. 58 e pareceres de fls. 100/101, RESOLVE:
1 - denunciar o regime especial de apuração de ICMS previsto no TARE nº 051/2000-SUREC/
SEF, firmado, com a empresa DEP DISTRIBUIDORA DE VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA,
inscrita no CF/DF nº 07.410.060/001-10 e CNPJ nº 03.806.792/0001-84;
2 - tornar sem efeito o TARE denunciado, a partir do 31º dia da publicação deste ato data em que
a empresa passará a aplicar o regime normal de apuração do imposto;
3 - publique-se e encaminhe-se à Gerência de Acompanhamento e Controle de Processos Especi-
ais – GEESP/DITRI, para conhecimento, alimentação do Sistema e providências quanto ao
encaminhamento de cópia do Termo de Denúncia aos setores competentes, ciência ao contribuin-
te e arquivamento.
Brasília, 23 de dezembro de 2003.

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DE INSPEÇÃO DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 109 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
A SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DE INSPEÇÃO DO ENSINO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 35 item XXI do Regimento Interno aprovado pela
Portaria nº 22 – SE, de 29/01/2001, e considerando o que dispõe o art. 82 da Resolução nº 2/98 –
Conselho de Educação do Distrito Federal, Resolve:
Conceder credenciamento e autorização, a título precários, para funcionamento, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, às instituições educacionais, em condições satisfatórias de funciona-
mento e que possuem processos em tramitação nesta Secretaria ou no Conselho de Educação do
Distrito Federal, constantes no Anexo 1 desta Ordem de Serviço.

DORA VIANNA MANATA

ANEXO I A ORDEM DE SERVIÇO Nº 109 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
Que concede credenciamento e autorização a Título Precário.
Na seguinte ordem: Número do Processo; Instituição Educacional; Endereço; Mantenedora;
Modalidades-Etapas
030.003676/2002; Centro Técnico em Saúde CETESI – Taguatinga Centro; C 11  Lote 15
Taguatinga/DF; Centro Técnico em Saúde e Informática Ltda; Credenciamento, Autorização
para Educação Profissional, Habilitação de Técnico de Enfermagem/030.004403/2002;Centro
de Ensino Moriá; QR 414  Conjunto 7  Lotes 12,13,15 e 18 Samambaia/DF; Diniz Empreendi-
mentos Educacionais Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil: creche e pré-
escola; e Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries/030.004365/03; Escola Flora Encantada; Condo-
mínio Privê    Módulo 1 rua 2 casa 4B Ceilândia/DF; Lucilene Aparecida Braz Vieira Naves –
ME; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil/ 030.003186/02; Creche Núcleo
Bandeirante; 3ª Avenida  Área Especial 02 Lotes O/P; Associação Creche Núcleo Bandeirante;
Credenciamento, Autorização para Educação Infantil/ 030.004108/2002; Centro de Educação
Progressão; Q E 12 Área Especial “J” Guará I/DF; Centro de Educação Progressão Ltda;
Credenciamento, Autorização para Educação Infantil, Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries/
030.002037/2003; Marini Ensino Infantil; QNN 24 Conj. “H” Casa 1 Ceilândia/DF; Marini
Ensino Infantil Ltda – ME; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil/ 030.004936/
2002; Centro de Ensino Soma; Q 609 Lote 1 Área Especial Cruzeiro Novo / DF; Instituto Soma
de Educação Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil de 4 a 6 anos e Ensino
Fundamental/ 030.003932/2002; Colégio Maxwell; QE 11 Área Especial “B” e “C” Guará I
DF; Maxwell Educacional Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Ensino Médio/ 030.003198/2003; Instituto Educacional Santo Elias; Quadra 11
Área Reservada nº 3 Sobradinho/DF; Congregação das irmãs Carmelitas Missionárias de Santa
Teresa do Menino Jesus; Autorização para  Ensino Médio / 030.004.881/2002; EFTI – Escola
de Formação de Trabalhadores em Informática; SHIN Centro de Atividades 02 Lote 02 Lago
Norte/DF; SINDPD–DF; Credenciamento, Autorização para curso Técnico em: Informática
com Habilitação de Rede, Informática com Habilitação em Web Designer, Informática com
Habilitação em Programação de Computadores/030.004.037/2003; NDA- Sênior Ensino Mé-

dio; SGAS – 616 Sul Conjunto C Consultórios de 1 a 33; M3A Cursos Ltda; Credenciamento,
Autorização para Ensino Médio/ 030.008.434/2003; Escola Criar e Educar; QS 14 Conj 10B
Lote 20 Riacho Fundo / DF; Suelly de Oliveira Alves Pereira; Credenciamento, Autorização
para  Educação Infantil/ 030.004.495/2003; Instituto Espírita de Educação – IEE; Quadra 106
lote 05 – Praça Canário Águas Claras/DF; Associação Pró-Educativa Espírita-DF ( APEE-DF);
Credenciamento, Autorização para  Educação Infantil Pré-Escola/ 030.001.037/2003; Colégio
Reação; Quadra 206  Área Especial 04 Avenida  Recanto das Emas/DF; Instituto Colunas de
Educação Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Ensino Médio/ 030.008270/2003; Instituto de Educação Mega; QNN 34 Área Especial A –
Ceilândia/DF; Instituto de Educação Mega Ltda; Credenciamento, Autorização para  Educação
Infantil: creche, pré-escola e Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries/ 030.995.022/2002; Colégio
Educativo; ADE Sul Conj 3 Lote 41 Samambaia/DF; C&E – Escola Ativo Ltda; Autorização
para Educação Infantil e Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries/ 030.008.292/2003; Escola Bem-
Me-Quer; Q 5 BL C , Casa 14 – SRES Cruzeiro Velho/DF; Escola Bem-Me-Quer Ltda – ME;
Credenciamento, Autorização para  Educação Infantil/ 0030.007267/2003; Escola Livre
Expressão;Quadra 6 Conj. G Casa 14 Sobradinho/DF; Vital Educação e Esportes Ltda; Creden-
ciamento, Autorização para Educação Infantil e Ensino Fundamental 1ª a 4ª séries/ 0030.005769/
2003; Escola Árca de Noé; QNF 24 Lote 29, Taguatinga Norte/DF; Maria Ilda Martins de
Souza; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil: maternal e jardim de infância/
0030.002890/2003; Colégio Intelecto; CL 217, Lote B Área Especial – Santa Maria/DF; Colé-
gio Intelectu’s Ltda – ME; Credenciamento, Autorização para Educação de Jovens e Adultos
Ensino Fundamental e Médio/ 0030.008862/2003; Escola Ideal Ensino Médio; QND 30 Lote
2 Taguatinga Norte/DF; Colégio Ideal  Ltda; Credenciamento, Autorização para Ensino Médio/
030.004127/2002; Escola Sou Livre; Quadra 9, Conj. A, Casa 23 Sobradinho – DF; Escola Sou
Livre Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil: creche e pré-escola e Ensino
Fundamental de 1ª a 4ª séries/ 030.004532/2001; Centro de Treinamento Hilton Pinheiro
Mendes – CETRES; SAI Trecho 2, Lote 1130 Brasília – DF; Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial - Departamento Regional do Distrito Federal – SENAI–DF; Credenciamento,
Autorização de cursos de Educação Profissional: Técnico em Designer Gráfico e Web e Técnico
em Programação de Sistemas/ 030.002464/2003; Escola Mundo Inocente; Rua 5, Módulo 13,
Lote 12; Condomínio Privê, Ceilândia EMI – Serviços de Educação Fundamental Ltda.-ME;
Credenciamento, Autorização para Educação Infantil e Ensino Fundamental/ 030.001959/2002;
Escola Aplicação; SRES Quadra 3, Bl. C, Casa 27 – Cruzeiro Velho-DF; Escola Mantenedora
do Planalto Ltda; Credenciamento, Autorização para Educação Infantil: creche e pré-escola/
030.008711/2003; Centro de Recreação Infantil Tic-Tac; Quadra 103, Conjunto 7 , Lote 21
Recanto das Emas/DF; Centro de Recreação Infantil Tic-Tac Ltda – ME; Credenciamento,
Autorização para Educação Infantil/ 030.0087/2003; Escolinha Jimmy Neutron; Quadra 5 ,
conjunto J, casa 15 Setor Sul Gama/DF; Escolinha Jimmy Neutron Ltda – ME; Credenciamen-
to,  Autorização para Educação Infantil.

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de dezembro de 2003

PROCESSO: 101.001.246/2001. INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO
SOCIAL. ASSUNTO: CESSÃO IMOVEL (GRUPO ASSISTENCIAL ELO PERDIDO). Rati-
fico, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor da Entidade
GRUPO ASSISTENCIAL ELO PERDIDO, tendo por objeto a ocupação de  imóvel de propri-
edade do Distrito Federal, localizado na Quadra 15 Área 04 – Sobradinho- Distrito Federal. A
Inexigibilidade de Licitação foi fundamentada  no “caput” do art. 25 da Lei n° 8.666/93, conforme
a  documentação do  processo supracitado. Publique-se.

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 39/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre Renovação de Registro à entidade SOCIEDADE DE AMPARO AO MENOR
CASA DO CAMINHO
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Conceder
Renovação de Registro à entidade SOCIEDADE DE AMPARO AO MENOR CASA DO CA-
MINHO, sob o n.º 039/2003, com validade de 03 (três) anos, a partir da data de publicação no
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DODF e inscrever seu Programa de Proteção no Regime de  Abrigo, de conformidade com o
processo n.º 030.008.003/95.Brasília-DF, 22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 40/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre Renovação de Registro à entidade LAR DE SÃO JOSÉ
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Conceder
Renovação de Registro à entidade LAR DE SÃO JOSÉ, sob o n.º 040/2003, com validade de 03
(três) anos, a partir da data de publicação no DODF e inscrever seu Programa de Proteção no
Regime de  Abrigo, de conformidade com o processo n.º 030.006.032/95. Brasília-DF, 22 de
dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 41/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre a Concessão de Registro à entidade INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SA-
GRADO CORAÇÃO DE JESUS
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Conceder
Registro à entidade INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,
sob o n.º 041/2003, com validade de 03 (três) anos, a partir da data de publicação no DODF e
inscrever seu Programa de Proteção no Regime de  Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto, de
conformidade com o processo n.º 030.004.476/2001. Brasília-DF , 22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 42/2003CDCA/DF
Dispõe sobre a não Concessão de Registro à entidade COOPPDERH
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve:  Não conceder
Registro à entidade COOPPDERH e  não inscrever seu programa de proteção no Regime de
Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto com base no que dispõe o relatório técnico e voto
proferido por este colegiado em reunião realizada dia 16/12/2003 e de conformidade com o
processo n.º 030.005.204/200. Brasília-DF, 22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 43/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre a não Concessão de Registro à entidade OBRA SOCIAL MONSENHOR PORCI-
NO DE OLIVEIRA.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Não conceder
Registro à entidade OBRA SOCIAL MONSENHOR PORCINO DE OLIVEIRA e  não inscrever
seu programa de proteção no Regime de Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto  e Orientação e
Apoio Sócio Familiar com base no que dispõe o relatório técnico e voto proferido por este
colegiado em reunião realizada dia 16/12/2003 e de conformidade com o processo n.º 030.003.513/
2001. Brasília-DF, 22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 44/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre a não Renovação de Registro à entidade ASSOCIAÇÃO CASA DO MARANHÃO
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os

artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Não  Renovar
Registro à entidade ASSOCIAÇÃO CASA DO MARANHÃO e  não inscrever seu programa de
proteção no Regime de Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto com base no que dispõe o
relatório técnico e voto proferido por este colegiado em reunião realizada dia 16/12/2003 e de
conformidade com o processo n.º 030.005.443/95. Brasília-DF, 22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 45/2003-CDCA/DF
Dispõe sobre a não Concessão de Registro à entidade CENTRO BRASILEIRO DE PROMO-
ÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n.º 37/97 - CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI do Art. 7º da Lei n.º 518/93, combinado com os
artigos 90 e 91 da Lei n.º 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: Não conceder
Registro à entidade CENTRO BRASILEIRO DE PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL e
não inscrever seu programa de proteção no regime de Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto
com base no que dispõe o relatório técnico e voto proferido por este colegiado em reunião
realizada dia 16/12/2003 e de conformidade com o processo n.º 030.001.065/2003. Brasília-DF,
22 de dezembro de 2003.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Instrução de 12 de dezembro de 2003, publicada no DODF nº. 243 de 16/12/2003, pág. 20,
onde se lê: 05/01/2004 a 09/01/2004, leia-se: 29/12/2003 a 02/01/2004.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de dezembro de 2003

PROCESSO: 0220.000.392/2003 INTERESSADO: FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE
JUDÔ..ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/
93, a inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima citado, com o objetivo de atender
despesa com transferência de recursos para o programa judô comunitário – I Fase, NE nº 00528/
2003. A inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado. Publique-se.

WEBER DE AZEVEDO MAGALHÃES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de dezembro de 2003

PROCESSO: 0220.000.409/2003 INTERESSADO: Federação Brasiliense de Atletismo. AS-
SUNTO: Inexigibilidade de Licitação. Ratifico, nos termos do Artigo 26, da lei 8.666/93, a
inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima citado, com o objetivo de atender despesas
com transferência de recursos para 34ª Corrida de Reis de 2004 – II, NE nº 00576/2003 e 00577/
2003. A inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do Artigo 25, da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado. Publique-se.

WEBER DE AZEVEDO MAGALHAES

SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 19 de dezembro 2003

PROCESSO Nº: 146.000.018/2003; INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO LAGO SUL; ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE. Ratifico, nos ter-
mos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de
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que trata o presente processo, com fulcro no “caput” do artigo 25 da referida Lei, tendo em
vista a justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo
no encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho nº 386/2003 no valor de
R$ 8.810,00 (oito mil, oitocentos e dez reais) em favor do Banco de Brasília S/A. Publique-
se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Sul para as providências complemen-
tares. PROCESSO Nº: 148.000.772/2003; INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGI-
ONAL DO RIACHO FUNDO; ASSUNTO: ANIVERSÁRIO DA CIDADE. Ratifico, nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação
de que trata o presente processo, com fulcro no inciso III do artigo 25 da referida Lei, tendo
em vista a justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho nº 384/2003
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em favor da FEEDBACK Comunicação Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo para as providên-
cias complementares.

MÁRCIA DE SOUSA MACHADO FERNANDEZ

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 22 de dezembro de 2003

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES RE-
GIONAIS, no uso de sua competência, delegada pelo art. 4º, do Decreto nº 16.821, de 02
de outubro de 1995, torna público o relatório das doações recebidas pela Administração
Regional do Gama. Doador: Adilson Araújo Machado – CPF: 098.647.761-34; Processo
nº: 131.001.870/2003; Termo de Doação nº: 08/2003; Termo de Aceite nº: 08/2003; Mate-
rial: - 02 (dois) colatrim liso cor verde; 01 (um ) emergil para piso cor azul; 04 (quatro) óleo
de verniz cor verde;  02 (duas) água raz; conforme Nota Fiscal 2546 da Sol Tintas, emitida
em 10/10/2003, perfazendo um total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), destinados a
pintura da quadra de esporte do Quadra 19 – Setor Leste. - 01 ( um ) troféu grande; 01 (um)
troféu médio; 20 (vinte) medalhas médias; e 02 (duas) medalhas grandes, conforme Nota
Fiscal  4659 da Plakar Sports , emitida em 14/10/2003, perfazendo o total de R$ o total de
R$ 130,00  (cento e trinta reais), destinadas à premiação de atletas do torneio de futsal da
quadra de esportes da Qd. 19 do Setor Leste. - 22 (vinte e dois) meião; 02 (dois) troféus,
mais 02 (dois) troféus e 01 (um) halleres, conforme Nota Fiscal 4668  da Plakar Sports
emitida em 18/10/2003, perfazendo um total de R$ 170,00 (cento e setenta reais), destina-
dos ao Grupo Rouge Cover no concurso de dança da Creche Menino Jesus.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES RE-
GIONAIS, no uso de sua competência, delegada pelo art. 4º, do Decreto nº 16.821, de 02
de outubro de 1995, torna público o relatório das doações recebidas pela Administração
Regional do Gama. Doador: Alcione Ferreira  da Silva – CPF: 505.634.911-91; Processo nº:
131.001.942/2003; Termo de Doação nº: 09/2003; Termo de Aceite nº: 09/2003 ; Material:
- 12 (doze) lâmpadas fluorescente e 04 (quatro) lâmpadas INR, conforme  Nota Fiscal nº
1934 da Alcântara – Material de Construção Ltda, emitida em 28/11/2003, perfazendo o
total de R$ 55,00   (cinqüenta e cinco reais), material esse a ser utilizado no Salão Comu-
nitário do Setor Oeste.

MÁRCIA DE SOUSA MACHADO FERNANDEZ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 23 de dezembro de 2003

PROCESSO: 134.000.835/2003. INTERESSADO: ALERGO HOSPITALAR LTDA – ME.
ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA. Aplico à firma ALERGO HOSPITALAR  LTDA -
ME, multa no valor de R$ 25,28 (vinte e cinco reais e trinta e oito centavos) conforme o disposto
no artigo 87, inciso II da Lei n.° 8.666/93 e de acordo com o Edital de Concorrência n.° 010/2003
- CC/SEFP, Ata n.° 148/2003, conforme preconiza alínea “b”, inciso III do artigo 15 do Decreto
n.° 20.453/99, pela inexecução total do objeto, referente a não entrega do material, através da Nota
de Empenho n.° 00399/2003 – RA-V.

VALTENI JOSÉ DE SOUZA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

PORTARIA Nº 128, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto
n.º 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

ANEXO I R$ 1,00 
ALTERAÇÃO DE QDD ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

R E D U Ç Ã O 
 ANEXO À PORTARIA N.º 128  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO TOTAL 
010101/00001 01101CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL   100.000
09.272.0001.9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

DISTRITO FEDERAL   
REF.  000463 0009PAGAMENTO DE INATIVOS E 

PENSIONISTA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA 31.90.01 106 100.000 100.000

190101/00001 22101SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E OBRAS   100.000

09.272.0001.9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
DISTRITO FEDERAL   

REF.  001864 0029ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E 
OBRAS 31.90.01 100 100.000 100.000

2003AC00683  TOTAL 200.000
 
ANEXO II  R$ 1,00 
ALTERAÇÃO DE QDD ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

ACRÉSCIMO 
 ANEXO À PORTARIA N.º 128  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO TOTAL 
010101/00001 01101CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL   100.000
09.272.0001.9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

DISTRITO FEDERAL   
REF.  000463 0009PAGAMENTO DE INATIVOS E 

PENSIONISTA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA 31.90.01 100 100.000 100.000

190101/00001 22101SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E OBRAS   100.000

09.272.0001.9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
DISTRITO FEDERAL   

REF.  001864 0029ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E 
OBRAS 31.90.01 106 100.000 100.000

2003AC00683  TOTAL 200.000

 

PORTARIA Nº 129, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto
n.º 11.335, de 7 de dezembro de 1988, , resolve:
I - Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Secretaria de Estado de Governo e da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras, de acordo
com a Portaria n.º 4, de 08 de janeiro de 2003.
II  - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

ANEXO I R$ 1,00 
ALTERAÇÃO DE QDD ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O 
 ANEXO À PORTARIA N.º: 129  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO TOTAL 
110101/00001 11101SECRETARIA DE ESTADO DE 

GOVERNO   42.950
04.122.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS    
REF. 000486 0157MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE GOVERNO 33.90.39 100 42.950 42.950

190101/00001 22101SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E OBRAS   3.200

15.122.2000.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A 
SERVIDORES   

REF. 000766 0121CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 33.90.39 100 3.200 3.200

2003AC00688  TOTAL 46.150
 
ANEXO II  R$ 1,00 
ALTERAÇÃO DE QDD ORÇAMENTO FISCAL

ACRÉSCIMO 
 ANEXO À PORTARIA N.º: 129  RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO TOTAL 
110101/00001 11101SECRETARIA DE ESTADO DE 

GOVERNO   42.950
04.122.0100.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS    
REF. 000486 0157MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE GOVERNO 33.90.36 100 33.500

  33.90.92 100 9.450 42.950
190101/00001 22101SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-

ESTRUTURA E OBRAS   3.200
15.122.2000.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A 

SERVIDORES   
REF. 000766 0121CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 33.90.46 100 3.200 3.200

2003AC00688  TOTAL 46.150

 

I - Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras, de
acordo com a Portaria n.º 4, de 08 de janeiro de 2003.
II  - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA




